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LEITURA NA SESSAO

ôI
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES
Oficio n' 1.8091202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Cáceres - MT, 27 de dezem

Floras_

A.ss.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda
Càmata encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei, de autoria do Executivo
Municipal, devidamente aprovado, conforme dados a seguir:

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via da
legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br
diariomunicipal. org/mtlamm, apensas, des critas a seguir :

Ordem

01

Ofício do
Legislativo

Ofício no

t.s52t2021-SLICMC

Protocolo
PMC

23.324 de

09.t2.2021

Autógrafo de
Projeto de Lei
Complementar

N" 009 de
20.08.2021

Lei
Complementar
no

167 de
15.12.2021

Ementa/Referência
Altera os artigos 2o,4',5o,9o,28,36 e 39 da Lei
Complementar no 47 de 29/09/2003, que dispõe sobre o
Plano de Carreira dos profissionais da Educação de
Cdceres e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM

Jornal n'3.877 de
16.12.2021- p.03

02

Ofício do
Legislativo

Ofício no

T,5531202T-SLICMC

Protocolo
PMC

23.318 de
09.t2.202t

Autógrafo de
Projeto de Lei

No 079, de
15.t0.202t

Lei no

3.012 de
t6.12.2021

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Saneamento e dá outras providências.

Publicação junto
a AMM

Jornal n" 3.879 de
20.12.2021- p.84

Atenciosamente' 
Ía-{

ANTÔNIA,,\K$, LIBERATo DIAS
Prefdita de Cáceres\-J
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16 de Dezembro de2021 'Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N. 3.g77
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEI COMPLEMENTAR NO 167, DE 15 DE DEZEMBRO DE 202í

LEr COMPLEMENTAR No 167, DE 15 DE DEZEMBRO DE2021

"Altera os artigos 2o, 40,5",90, 28, 36 e 39 da Lei Complementar no 47 de 29i09/2003, que dispõe sobre o plano de Carreira dos profissionais da
Educação de Cáceres e dá outras providências.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são esiabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O art.20, da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação:
"Art.2

(...)

V - Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil: o titular da carreira com função de auxiliar o trabalho do professor regente, na Educação lnfantil, que exige
formação mínima em nível médio.

(.. .)'

Art. 2o O arl.40, da Lei ComplemenÍar no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a ser acrescido da alínea ,,e,, e com alteração no § '1o, passando a
vigorar com a seguinte redação

'Art.4o.

()
e) Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil: em 05 (cinco) níveis representados pelos números de I a V.

| - Habilitação em ensino médio completo;

ll - Habilitação em ensino superior completo;

lll - Habilitação em ensino superior completo com especializaçáo na área de atuação ou correlata;

lV - Habilitação em ensino superior completo com mestrado na área de atuação ou correlata;

V - Habilitaçáo em ensino superior com doutorado na área de atuação ou correlata.

§ 1'Cada nível dos cargos de Apoio Educacional, Agente Educacional e Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil, desdobram-se em i0 (dez) classes de ,,A,,

a "J" que constituem a linha horizontal de progressão.

()'
Art. 3o o ar1. 5o, da Lei Complemenlar no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescido da alínea "e", com a seguinte redação:
'Art.5o,

(...)

e) Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil:

I - Auxiliar o professor no processo de desenvolvimento da aprendizagem dos alunos da Educação lnfantil;

ll - Auxiliar e apoiar durante as atividades pedagógicas e recreativas da Educação lnfantil;

lll - Auxiliar na higiene, alimentação, seguranÇa, repouso, saúde e bem-estar das crianças;

lV - Auxiliar o professor no processo de observação do desenvolvimento da criança;

V - Auxiliar o professor na recepção e entrega das crianças aos pais, em conformidade com a jornada de trabalho, mantendo sempre um bom entendi-
mento entre a família e a escola;

Vl - Auxiliar na organização, manutenção e hígiene dos materiais e equipamentos utilizados em sala de aula;

Vll - Auxiliar sua turma de lotação e, em casos excepcionais, que se Íizerem necessários, o auxílio em outras turmas e demais atividades compatíveis
com as atribuiçôes do cargo."

Art. 4o O art 90, da Lei Complementar no 47 , de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescido do inciso "V", com a seguinte redação:
'Art.9o

(...)

V - Do Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil:

Certificado ou Atesiado de Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar do Ensino Médio.,,

Art. 5'O inciso lll, do art. 2B da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a ter a seguinte redação:
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16 de DezembÍo de2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso'ANO XVI I N'3.877

'Art.28.

()
lll-Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil e Apoio Educacional: será de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 08 (oito) horas diárias

com intervalo de 02 (duas) horas (.,.)"

Art. 6o O art. 36, da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art, 36. O piso salarial correspondente a cada classe e nível da estrutura da carreira dos Profissionais da Educaçáo Municipal obedecerá às tabelas l,

ll, lll, lV, V e Vl.

§ ío A composição salarial dos níveis dar-se-á com a aplicação dos segulntes índices sobre o primeiro nível da classe A:

| - Para o Apoio Educacional:

a) 1.3 para o nível 2 da mesma classe;

b) 1.7 para o nÍvel 3 da mesma classe;

c) 1.9 para o nível 4 da mesma classe.

ll - Para o Agente Educacional e Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil:

a) 1.4 para o nÍvel 2 da mesma classe;

b) 1.6 para o nível 3 da mesma classe;

c) 1.8 para o nível 4 da mesma classe;

d) 2.0 para o nível 5 da mesma classe.

lll - Para o ProÍessor Técnico-Pedagógico e Professor:

a) 1.11 para o nível 2 da mesma classe;

b) 1.5 para o nível 3 da mesma classe;

c) 1.7 para o nível 4 da mesma classe;

d) 1.9 para o nível 5 da mesma classe;

e) 2.1 para o nível 6 da mesma classe.

§ 20 A diferença percentual entre classes de um mesmo nível para os cargos de Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil e Apoio Edu-

cacional será igual a S,5S% (cinco ponto cinquenta e cinco por cento) sobre o salário base das classes "A" a "1" e 5,6% (cinco ponto seis por cento) para

a classe "J".

§ 3. A diferença percentual entre classes de um mesmo nível para os cargos de Professor e Professor Técnico-Educacional será igual a 7.14% (sete

ponto catorze por cento) sobre o salário base das classes "A" a "G" e 7.16% para a classe "H"."

Art. 7o O art. 39, da Lei ComplemenÍat no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar com alteração no inciso IIe acrescido de§ 3o, coma seguinte

redação:

(. ..)

ll - 30 (trinta) dias para os profissionais da Educação Municipat, em função de d.ireção escolar, de assessoria tecnica pedagógica, coordenação peda-

gógica, Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil e Apoio Educacional, de acordo com a escala de férias.

(...)

§ 3. Fica assegurado que o período de férias dos proÍissionais da educação, ocupantes do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento lnfantil, será concomi-

tante ao período de férias dos professores, 30 (trinta) dias no final do ano letivo.

§4o Serão concedidos aos Auxiliares de Desenvolvimento lnfantil, a título de recesso, o período de 15 (quinze) dias ao término do segundo bimestre

letivo

Art. Bo A Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescida de Anexo V, na forma da tabela abaixo:

ANEXO V

AUX|LIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (40 HORAS)

Nível I - ensino médio completo;

Nível ll - ensino superior completo;
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Nível lll - ensino superior completo com especialízação na área de atuação ou correlata;

Nível lV - ensino superior completo com mestrado na área de atuaçáo ou correlata;

Nível V - ensino superior com doutorado na área de atuação ou correlata.

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 15 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI COMPLEMENTAR N' 167. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

"Altera os artigos 2o,4o,5o,9or Zg, g6 e 39 da Lei
Complementar no 47 de 29/09/2003, que dispõe sobÍe o
Plano de Carreira dos profissionais da Educação de
Cáceres e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATo GRoSSo: no uso das prerrogativas
que the são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municip al, faz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1o O art. 2o, da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de2OO3, passa a vigorar acrescido do
inciso V, com a seguinte redação:

" Art,2"

()

V - Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil: O titular da carreira com função de
auxiliar o trabalho do professor regente, na Educação Infantil, que exige
formação mínima em nível médio.

()'

Art.2o O art. 4o, da Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de2003, passa a ser acrescido da alínea
"e" e com alteração no § 1"o, passando a vigorar com a seguinte redação:

" Art.4o

(...)

e) Auxiliar de Desenvolvimento Infantil: em 05 (cinco) níveis representados
pelos números de I a V.
I - Habilitação em ensino médio completo;
II - Habilitação em ensino superior completo;
III - Habilitação em ensino superior completo com especiahzaçáo na área de
atuação ou correlata;
IV - Habilitação em ensino superior completo com mestrado na área de atuação
ou correlata;

v - Habilitação em ensino superior com doutorado na área de atuação ou
correlata.

§ 1" Cada nível dos cargos de Apoio Educacional, Agente Educacional e

Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil, desdobram-se em 10 (dez) classes de
" A" a"l" qrJ. constituem a linha horizontal de progressão.

(...)"
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LEI COMPLEMENTAR N" 167 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
Avenida Brasil n" I I 9 - CEP-7 8.200.000 Fone/FAX: (065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cácercs - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art.3o O art. 5o, da Lei Complementar no 47, de29 de setembro de2003, passa a vigorar acrescido da

alínea " e" , cotrrr a seguinte redação:

(.)

e) Auxiliar de Desenvolvimento Infantil:

I - Auxiliar o professor no processo de desenvolvimento da aprendizagem dos

alunos da Educação Infantil;

II - Auxiliar e apoiar durante as atividades pedagógicas e recreativas da

Educação InÍantil;

III - Auxiliar na higiene, alimentação, segurança, repouso, saúde e bem-estar

das crianças;

IV - Auxiliar o professor no processo de observação do desenvolvimento da

criança;

V - Auxiliar o professor na recepção e entrega das crianças aos pais, em

conÍormidade com a jornada de trabalho, mantendo sempre um bom

entendimento entre a família e a escola;

VI - Auxiliar na organizaçáo, manutenção e higiene dos materiais e

equipamentos utilizados em sala de aula;

VII - Auxiliar sua turma de lotação e/ em casos excepcionais, que se fizerem

necessários, o auxílio em outras turmas e demais atividades compatíveis com

as atribuições do cargo."

Art.4o O art. 9", dalei Complementar rro 47, de29 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescido do

inciso "Y" , corr. a seguinte redação:
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Art. 5o O inciso III,
seguinte redação:

(.)
V - Do Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil:

a) Certificado ou Atestado de Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar

do Ensino Médio."

do art. 28 da Lei Complementar no 47, de29 de setembro de 2003, passa a ter a

'Art.28......

LEI COMPLEMENTAR N" 167 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2O2I

Avenida Brasil n' 1 I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNrcrpAr, or cÁcBnrs
PRocuRADoRrA GERAI, »o nauNrcÍpro

(.)

III - Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil e Apoio
Educacional: será de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 0B (oito) horas diárias
com intervalo de 02 (duas) horas (...)"

Art. 60 O art. 36, dalei Complementar no 47, de29 desetembro de2}O3,passa a vigorar com a seguinte
redação:

'AÍÍ. 36. O piso salarial correspondente a cada classe e nível da estrutura da
carreira dos Profissionais da Educação Municipal obedecerá às tabelas I,II, ÍII,
IV, V e VI.

§ 1' A composição salarial dos níveis dar-se-á com a aplicação dos seguintes
índices sobre o primeiro nível da classe A:

I - Para o Apoio Educacional:
a) 1.3 para o nível2 da mesma classe;

b) 1.7 para o nÍvel3 da mesma classe;

c) 1.9 para o nível4 da mesma classe.

II - Para o Agente Educacional e Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil:
a) 1.4 para o nível 2 da mesma classe;

b) 1.6 para o nívei 3 da mesma classe;

c) 1.8 para o nível4 da mesma classe;

d) 2.0 para o nível5 da mesma classe.

III - Para o Professor Técnico-Pedagógico e professor:

a) 1.11 para o nível2 da mesma classe;

b) 1.5 paÍa o nível3 da mesma classe;

c) 1.7 para o nível4 da mesma classe;

d) 1.9 para o nível5 da mesma classe;

e) 2.1para o nível 6 da mesma classe.

§ 2' A diferença percentual entre classes de um mesmo nível para os cargos de
Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Apoio
Educacional será igual a 5,55% (cinco ponto cinquenta e cinco por cento) sobre
o salário base das classes " A" a "r" e 5,6% (cinco ponto seis por cento) pata a
classe "J" .

§ 3' A diferença percentual entre classes de um mesmo nível para os cargos de
Professor e Professor Técnico-Educacional será igual a7.1,4% (sete ponto catorze
por cento) sobre o salário base das classes rrArr a rrcrr ez.16% paÍa aclasse ,,H,,."

LEI COMPLEMENTAR N' 167 DE 15 DE DEZEMBRO DE 202]
Avenida Brasil n' 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (065) 3223-1939

Bairro Jardint Celeste, Cáceres - Mato Grosso.
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EsrADo rtüíro GRosso
PREFEITURA MUNICIPAT, on cÁcrnns
PRocuRADoRIA GERAL »o uuNIcÍPro

Art,7o O art. 39, dalei Complementar no 47, de29 de setembro de 2003, Passa a vigorar com alteração

no inciso II e acrescido de § 3o, com a seguinte redação:

(...)

II - 30 (trinta) dias para os Profissionais da Educação Municipal, em função de

direção escolar, de assessoria técnica pedagógica, coordenação pedagôgica,

Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil e Apoio

Educacional, de acordo com a escala de férias.

()
§ 3o Fica assegurado que o perÍodo de férias dos profissionais da educação,

ocupantes do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, será

concomitante ao período de férias dos professores, 30 (trinta) dias no final do

ano letivo.

§4' Serão concedidos aos Auxiliares de Desenvolvimento InÍantil, a título de

recesso, o período de 15 (quinze) dias ao término do segundo bimestre letivo

Art.8o A Lei Complementar no 47, de29 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescida de Anexo V,

na forma da tabela abaixo:

ANEXO V
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (40 HORAS)

Nível II - ensino superior completo;

Nível III - ensino superior completo com especializaçáo na ârea de atuação ou correlata;

Nível IV - ensino superior completo com mestrado na área de atuação ou correlata;

Nível V - ensino superior com doutorado na área de atuação ou correlata.

Art. 9o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em L5 de dezembro de2021,.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI COMPLEMENTAR N" 167 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Avenida Brasil n" 1 I 9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (065) 3223-1939

Rairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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CLASSE

NIVEL
A B C D E F G H I T

I- 1,.058,26 \.11.6,97 1_.\75,74 1.234,44 1.293,18 1,.35L,92 \.41.0,65 1.469,36 1..528,1"4 1..587,39i

II- L.481.,57 1.563,78 1,.646,00 1I28,24 1,.810,41. 1.892,64 L.974,86 2.057,08 2.139,31. 2.222,35

ru- L.693,2L 1..787,21, L.881.,17 1..975,1L 2.068,35 2.1.62,35 2.256,34 2.350,33 2.444,29 2.539,83

IV- 1".904,84 2.01"0,58 2.1L6,26 2.22L,98 2.327,71 2.433,39 2.539,11 2.644,79 2.750,50 2.857,81,

V- 2.116,53 2.234,00 2.351,47 2.468,94 2.586,40 2.703,87 2.82L,34 2.938,80 3.056,27 3.173,9Ü

Nível I - ensino médio completo; a
o
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAI, DE CÁCERES
PRoCURADoRIA GERAL Do MUNTCÍPIo

LEI N'3.012, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional
Especial em favor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Saneamento e dá outras providências. ,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, EsTADo DE MATO GRoSSo: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74,inciso IV da Lei Orgânica Municip al, Íazsaber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lo Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$
124.571,00 (cento e vinte quatro mil quinhentos e setenta e um reais).

Art.2" O crédito preconizado no art. Lo desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Saneamento, pela inclusão de Programa, categoriaeconômica, grupo de na-
tureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão
as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com
o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de
2020-LOA/202L,Leino 2.915, de 23 de dezembro de202O-LDO/2021e Lei no 2.618, de 19 de
dezembro de 2017-PPA/2015-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 16 de dezembro de2021,.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 3.0I2 DE 16 DE DEZEMBRO DE2021
Avenida Brasil n" 119 - CEP-18.200.000 Fone/FAX: (065) 3223-1939

Bairro Jrdim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

Orgão: 17 -SEC, MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

Função: 04 - AdministraÇão
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 1006 - DESENVOLVIMENTO ECÔNOMiCO
Proj/Atividade: 2.185 _ MANUT. E ENCARGOS COM AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNI.

CIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (300) Recursos Ordinários 16.420,00
3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec. Contratos
Terceirização (300) Recursos Ordinários 92.928,00

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa ]urídica (300) Recursos Ordinários 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (300) Recursos Ordinários 5.223,00
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ANEXO ilt

DEMOSTRATTVO DA EVOLUÇÃO E pROJEçÃO DA RECEITA

Có dlgo Es pe c ific âçã o
Àrrccadsdâ Orçâdâ P rojclâd.

2019 2020 2021 2022 2023 2024 1n25
t0 0 0.0 0,0 0 {DCI]ITAS CORRENTI]S 2 5,73 6,0 8 6,3 9 3 1.9 94.3 87,53 28.3 0 0.00 0,0 0 39.450.000,00 4 0.7 12.40 0,0 0 42.0 15.t9 6,8 0 43.3 S9.6 83,10

1100.00.00 Mp osros, TÀxAs E coNTRtsuIÇóEs DE MErxoRrAs 1565.341 A( 511.742,4 2.638.947,5, 2.859.000O( .950.488,0( 3 _O44.903,62 LH2.340,53
j200.00.00 C ONTR ts UIÇÕES 485.084.7! 0,0( 0.0( D0.000.0r I03.200,0( 106.5023( 109.910.41

800.00.00 RECIiTtA PAl'RMONhL 59.364,7 3 r5.751í! 146.3 0,0( 200.000,0i 206.400,0( 2 8.004,8( 219.820,91

ló00.00.00 RECEITA DE SER\IÇOS 0,0( 0,0t 0,0( 100.000,0r 103.200,0( I06.5021{ n9.910,4

t700.00.00 TRANSFERÊ\ICIAS CORRENTES 23_321.940,61 30.356.46533 25.004.t44,61 36.148.756.3( 37.305.5 16,5r 38.499.293,I 39.73 1270,5

1900.00.00 fUTRAS RECDIIAS CORRENTES 4.348,8 24.426,21 510.597,93 42.243,6 43.59s,4 44.9904t 46.430,t

DCsnas coRRDNTES N rRA-oRçAMENTÁRrA

2000.00.00 RECEITAS DE CÂP TTAL 26,43 6,16 0,00 0,00 450.000,00 4ó4.400.00 479,260,8t 4 9 4.5 97,15

2r00.00.00 oPERAÇôDS DE cRfuno 0,0( 0.0{ 0,0( 0,0( 0,0{ 0,0r 0,0(

2200.00.00
^LIENAÇÃo 

DE BENs 0.0( 0,0( 0.0( 0,0( 0,0( 0,0( 0.0c

2400.00.00 t RANsfl*lNCI,{s Dii cAp írAL 26.436.tÍ 0,0t 0,0( 450.000,0c 464.400,0( 479.260,8( 494.597,15

2900.00.00 )UTRAS RECEIIAS DE CAP TIAL 0,0t b,0( 0,0{ 0.0( 0,0( 0,0( 0,0(

PREFEITURA MUNICIP,AL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.012, DE 16 DE DEZEMBRO OE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi_
al em favor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento
e dá outras providências. ,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres_
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ '124.571,00 (cento e vinte quatro mil quinhentos e setenta e
um reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. io desta Lei cobrirá despesas da Se_
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento, pela inclusão de pro_

grama, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade
de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguin_
tes caracterÍsticas financeiras e funcional-programáticas:

urgao: l7_:§EÇ,-I4UNtCtpAL DE ME|O AMB|ÉNTE E SA.
NEAMENTO

U nidade: 0L:-§EÇ-MUNtCtPÃ[-m
NEAMENTO

Funçáo: )4 -Administração
Subfunçáo: 'í22 - Administração Geral
'roqrama: 006-DESENVÔLVffi
rroj/Atividade: Ztq iltãN üTrtrN cÃR Gb-s c o M A§;\r Ml - 

^^
pAaE_§ BA §ECRETARIA MUNtCtpAL DE MÉtO
AMBIENTE E SANEAMENTO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos úalor R$
3.3.90.30 Material de
Consumo (300) Recursos Ordinários 16.420,00
3.3.90.34 Outras Deso.
Pessoal dec. Contratós
Terceirizacáo

(300) Recursos Ordinários 92.928,00

3.3.90.39 Outros Servi-
;os Pessoa JurÍdica 300) Recursos Ordinários 10.000,00

52
e Materiál Recursos Ordinários ls.ZzS,OO

Art.3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art.4o O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LON2021, Lei no 2.91S, de 23 de dezembro
de 2020-LDO|2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-ppN
2018-2021 e suas alterações,

Art, 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 16 de dezembro de2021.

ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEcRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÃO DO MUNICíptO DE CÁCERES
DECRETO N"996, DE 15t12t2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso e gozo de suas legais atribuiçôes e de acordo com a Lei N.o 2.916/
2020,

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item
lll, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.o 4.320 de 17 de março de í 964,
no valor de R$'17.100,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 05 01 SEGRETAR|A MUNICIPAL DE FTNANÇAS

135 04,123.1OOB.2O21.OOOO MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA
sEc. DE FTNANÇAS 3.000,00

3.3.90.14.00 D|ÁRAS - CtVtL F.R. Grupo: 1.00
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